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	TERMO DE REFERÊNCIA 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025
Poder Legislativo de Caraá
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para confeccionar bandeiras oficiais para a Sala da Presidência da Câmara de Vereadores de Caraá.
2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
                           Contratação de empresa especializada em serviço de confecção de bandeiras oficiais para a Sala da Presidência da Câmara de Vereadores de Caraá.

                              O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo critério de julgamento menor preço global, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado.
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLC. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Deste modo, a modalidade sugerida ao presente caso é a dispensa de licitação, tendo em vista que há previsão no inciso II do art.75 ser dispensável a licitação quando:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 
Declaramos, portanto, que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente compra/contratação. 
Ainda, a Lei nº 14.133/2021 prevê no inciso XIII do art. 6º que:

“Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;”
 Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa complexidade do objeto, não havendo necessidade de requisitos complementares, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo de Referência, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda.
	Item
	Quantidade
	Descrição

	01
	01
	Bandeira do município confeccionada em tecido cetim brilhoso de luxo dupla face com aplicações peças por peças e bordados de alto relevo e resistência para uso interno nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 1,12X1,60 Metros (2.5 Panos). Acompanha rosetas simples


	02
	01
	Bandeira do RS confeccionada em tecido cetim brilhoso de luxo dupla face com aplicações peças por peças e bordados de alto relevo e resistência para uso interno nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 1,12X1,60 Metros (2.5 Panos). Acompanha rosetas simples



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:
Os objetos a serem adquiridos têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a aquisição do produto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
A execução do objeto, ou seja, a aquisição dos produtos, será realizada na sede da empresa vencedora do processo licitatório.
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e/ou fatura correspondente a aquisição realizada, identificando o produto, e número do respectivo empenho, devendo a nota fiscal e/ou fatura ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço global.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente compra/contratação é de R$ 1.950,00 (hum mil novecentos e cinquenta reais) tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante.
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A presente contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

VALOR DOTAÇÃO: R$ 14.541,00.
Caraá, 12 de junho de 2025.
______________________________________

João Luiz Martins da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

